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pago, considerando a integralidade do benefício da 
pensão por morte, desde a data de 12.07.2002.

No juízo de admissibilidade, conheço do 
reexame necessário.

Em detida análise dos autos, parece-me que a r. 
decisão de primeiro grau não merece reparos.

Inicialmente, a postulação na via administrativa 
para o recebimento da integralidade do benefício da 
pensão por morte não é condição de procedibilidade ao 
ajuizamento da ação de cobrança desta natureza.

O texto constitucional - art. 5º, XXXV, confere aos 
jurisdicionados ampla liberdade para a tutela dos direitos 
- princípio da inafastabilidade da jurisdição ou direito 
de ação.

O direito de ação é um direito cívico e abstrato. 
Assim, preenchidos os requisitos - possibilidade jurídica 
do pedido, legitimidade de parte e interesse processual, 
deverá a causa receber sentença de mérito, favorável ou 
não ao autor.

A prévia postulação administrativa não retira do 
beneficiário qualquer das condições estatuídas pelo inciso 
VI do art. 267 do CPC.

Inocorrente, também, na espécie, a alegada pres-
crição do fundo de direito, já que não há negativa 
expressa por parte do Estado em relação ao direito plei-
teado pela autora. 

Tratando-se de concessão de prestações periódicas, 
de trato sucessivo de cobrança, a prescrição atingirá 
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio ante-
rior à propositura da ação, conforme preceitua o Decreto 
20.910/32. 

Volvendo-se à matéria meritória, a equiparação da 
pensão previdenciária à totalidade dos vencimentos ou 
proventos dos servidores falecidos resulta de princípio 
constitucional, transportado para estadual, de aplicação 
imediata, de natureza completa, já que contém todos os 
elementos e requisitos para sua incidência direta. 

As expressões “até o limite estabelecido em lei” e 
“na forma da lei” não autorizam interpretação restritiva, 
ou seja, que o legislador ordinário fixe pensão em valor 
inferior aos vencimentos ou proventos da atividade. 

Na verdade, tal previsão apenas impede que o 
pensionista possa receber mais do que o servidor falecido 
estaria recebendo. 

Vale ressaltar que não se está criando ou majo-
rando benefício previdenciário, mas apenas adequando 
o benefício que já existe e vem sendo pago, portanto, em 
valor incorreto. 

Os tribunais vêm reiteradamente entendendo que 
a limitação é dirigida ao legislador ordinário, a quem 
é vedado criar, majorar benefício ou serviço de seguri-
dade social, sem a correspondente fonte de custeio, não 
se aplicando aos benefícios já existentes. 

A matéria não comporta maiores discussões, à vista 
dos precedentes do STF, que, examinando reiteradamente 
a questão, se pronunciou no sentido de que o art. 40, 
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Prescrição quinquenal - 
Súmula nº 85 do colendo STJ

Ementa: Previdenciário e constitucional. Cobrança. 
Pensão por morte. Integralidade. Art. 40, § 5º (atual § 7º), 
da CF/88. Autoaplicabilidade.

- É autoaplicável o art. 40, § 5º (atual § 7º), da Consti-
tuição Federal, que dispõe sobre a concessão de pensão 
por morte de servidor.

- A pensão deve corresponder à totalidade dos venci-
mentos ou proventos percebidos pelo servidor fale-
cido, e a condenação deve limitar seus efeitos à pres-
crição quinquenal.

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1.0024.05.873869-
1/001 - Comarca de Belo Horizonte - Remetente: Juiz de 
Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública da Comarca Belo 
Horizonte - Autor: Irene Alves de Queiroz - Réu: Ipsemg - 
Relator: DES. ANTÔNIO SÉRVULO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, à unanimidade, em 
CONFIRMAR A SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 26 de março de 2013. - Antônio 
Sérvulo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Trata-se de ação de 
cobrança proposta por pensionista, esposa de ex-servidor, 
pleiteando o pagamento de diferenças relativas à pensão 
que recebe em razão da morte de seu marido. 

A sentença julgou procedente o pedido para 
condenar os requeridos ao pagamento das diferenças 
devidas entre o que foi recebido e o que deveria ter sido 

Custas recursais, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ALEXANDRE SANTIAGO e MARCOS
LINCOLN.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .
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§ 5º (atual § 7º), da CF tem eficácia imediata, reconhe-
cendo aos beneficiários de pensões por morte de servidor 
o direito ao reajustamento imediato de seus proventos à 
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor fale-
cido (STF, RE 179.646-MG, 2ª Turma, DJ de 26.05.95). 

No julgamento do RE nº 232.075-RS, a Suprema 
Corte decidiu: 

Servidor público. Pensão por morte. Valor correspondente à 
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido. 
Art. 40, § 5º, da Constituição. Aplicabilidade. - O Supremo 
Tribunal Federal já assentou que a referida norma constitu-
cional não depende de legislação infraconstitucional, por ser 
autoaplicável, e que a expressão ‘até o limite estabelecido em 
lei’ se refere aos tetos impostos aos proventos e vencimentos 
dos servidores (art. 37, inciso XI, CF). Precedentes. Recurso 
extraordinário conhecido e provido. Relator: Octavio Gallotti. 

Sob esse contexto, a autora tem direito à pensão 
pretendida, observada a prescrição das parcelas vencidas 
há mais de cinco anos anteriores ao ajuizamento da 
causa, conforme ressalvado na r. sentença e em conso-
nância com a Súmula nº 85 do colendo STJ.

Por essas razões, no reexame necessário, confirmo 
a sentença.

Sem custas. 

DES.ª SELMA MARQUES - De acordo com o Relator.

DES.ª SANDRA FONSECA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NO REEXAME NECESSÁRIO, CONFIR-
MARAM A SENTENÇA.

. . .

Indenização - Dano moral - Postagem de vídeo 
na internet - Caráter ofensivo - Remoção das 

imagens expostas no site - Obrigação de fazer -
 Tutela antecipada - Presença dos requisitos -

 Concessão

Ementa: Ação de indenização por danos morais c/c obri-
gação de fazer. Antecipação de tutela. Postagem de 
vídeo no Youtube. Caráter ofensivo. Remoção. Requisitos 
presentes. Necessidade. 

- Comprovado que foi postado vídeo ofensivo na internet, 
tem o ofendido o direito de buscar a sua remoção, sob 
pena de sofrer maiores prejuízos, diante da grande reper-
cussão de sites dessa natureza.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0329.
12.001087-4/001 - Comarca de Itamogi - Agravante: 
Google Brasil Internet Ltda. - Agravado: Ari Natal Vidoni 
- Relator: DES. ALBERTO HENRIQUE 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 14 de março de 2013. - Alberto 
Henrique - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. ALBERTO HENRIQUE - Trata-se de agravo de 
instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto 
por Google Brasil Internet Ltda. contra a r. decisão de 
f. 312/313-TJ, prolatada nos autos da ação de indeni-
zação por danos morais com obrigação de fazer, movida 
por Ari Natal Vidoni, via da qual o MM. Juiz a quo deferiu 
a liminar pleiteada pelo agravado e determinou ao agra-
vante a retirada do vídeo referido na inicial, sob pena de 
multa diária de R$5.000,00 (cinco mil reais). 

Busca a requerida a reforma da r. decisão, argu-
mentando, em síntese, que não tem como cumprir a 
decisão agravada, uma vez que o vídeo reclamado está 
em absoluta consonância com os princípios constitucio-
nais da liberdade de expressão e pensamento, sendo 
certo que a sua remoção certamente causará danos aos 
direitos e garantias dos demais usuários do site Youtube. 

Alega, ainda, que as imagens expostas no site nada 
mais são que críticas relacionadas à gestão pública, ou 
seja, trata-se da manifestação de usuários exercendo o 
direito constitucionalmente garantido à livre manifestação 
do pensamento e à liberdade de expressão. Sendo assim, 
a agravante não poderia cumprir a decisão atacada, pois 
o vídeo não possui qualquer irregularidade. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, 
f. 343/344.

Informações prestadas, f. 348/350.
Resposta ao agravo, f. 354 e seguintes. 
É o relato.
Conheço do agravo, presentes os seus pressupostos 

de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais 

c/c obrigação de fazer e pedido de antecipação de tutela, 
ajuizada por um cidadão que alega ter tido a sua privaci-
dade violada por vídeo de conteúdo ofensivo - montado 
a “partir de mídias ilicitamente obtidas, captação ilícita 
de conversas telefônicas” -, pela conduta da ré que admi-
nistra o provedor denominado Youtube, na internet, 
provedor este que expôs aquele vídeo difamatório contra 
o autor.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido à 
f. 312/313-TJ, por entender o douto Magistrado estarem 
presentes os requisitos da prova inequívoca que leva à 
verossimilhança das alegações do autor, e o perigo de 
lesão ao autor, diante do conteúdo da página criada no 
Youtube “incluindo o anonimato correspondente”, que o 
ofenderam. 


